
CAPÍTULO 5: CONCLUSÕES E IMPLICAÇÕES 

Desde o início, esta dissertação tentou descobrir por que ocorre a força letal 
no Canadá e nos Estados Unidos. Ao identificar as questões que envolvem os tiroteios 
policiais no Canadá e nos Estados Unidos, esta dissertação forneceu dados que 
podem ser utilizados para que os policiais possam ser treinados para reduzir a 
probabilidade de um encontro levar à morte por intervenção legal. 

Conforme afirmado, em mais de 20 anos, houve poucas pesquisas sobre esta 
preocupante questão no Canadá. Nesse sentido, esta dissertação é o primeiro 
documento de pesquisa a compilar e analisar dados em torno do uso de força letal 
policial no Canadá desde 1980. Além disso, esta dissertação é também o primeiro 
documento de pesquisa a compilar e analisar dados em torno dos tiroteios policiais no 
Canadá. durante o qual nenhum indivíduo foi morto, mas, mesmo assim, o potencial 
para um resultado fatal era possível. Estas duas categorias de resolução foram 
examinadas numa tentativa de determinar os fatores específicos que levam à 
escalada da violência. 

Uma das conclusões desta dissertação diz respeito às frequências de tiroteios 
policiais precipitados pelas vítimas, que são atribuídos à ideação suicida, doença 
mental e comportamento irracional. Em muitos casos, o tiroteio policial provavelmente 
não teria ocorrido, exceto pelas ações precipitadas da vítima. Esses fatores parecem 
ter influenciado e direcionado significativamente o uso de força letal policial no Canadá 
e nos Estados Unidos. Além disso, esta dissertação revelou a ligação entre o 
fenômeno do suicídio assistido pela polícia e do suicídio como resultado da 
intervenção policial. Este último refere-se a casos em que um indivíduo predisposto 
ao suicídio subitamente suicidou-se após a intervenção da polícia. 

Esta dissertação também representa o primeiro documento de pesquisa que 
compara e contrasta o uso de força letal policial no Canadá e nos Estados Unidos. 
Uma das conclusões desta comparação internacional é que, na maior parte, a 
dinâmica em torno de um tiroteio policial é idêntica dentro destas duas nações. 
Curiosamente, após o ajuste às diferenças populacionais, o uso de força letal policial 
nos Estados Unidos continua a ser cerca de três vezes maior do que no Canadá. 

No entanto, como afirmado no Capítulo Três, uma das limitações desta 
dissertação diz respeito à amostra não representativa de tiroteios policiais nos EUA. 
Além disso, a falta de pontos de dados era comum em relação a diversas variáveis 
em torno dos dados canadenses, limitando assim as conclusões desta dissertação. 
Como resultado, questões que incluem a relação entre suicídio, doença mental e 
tiroteios policiais podem estar subrepresentadas. 

Finalmente, esta dissertação também apresentou o papel da vítima durante 
um encontro letal e potencialmente letal com a polícia. Exclusivo para esta pesquisa, 
os sobreviventes de incidentes com tiroteios policiais foram abordados e 
entrevistados. Em três casos, foram entrevistados tanto o preso quanto o policial 
envolvido em um tiroteio. É digno de nota que ambos os indivíduos forneceram 
detalhes factuais semelhantes sobre o tiroteio, embora cada um tenha experimentado 
fatores individuais que os impactaram emocional, psicológica e fisicamente. 

Neste sentido, esta dissertação registrou as consequências fisiológicas, 
psicológicas, físicas e emocionais que ocorreram a muitos dos policiais que tiraram a 
vida a outrem ou que enfrentaram uma ameaça letal no exercício das suas funções. 
Os policiais devem estar cientes desta dinâmica, antes de se deparar com uma 



ameaça letal. A formação adicional nesta área pode reduzir os efeitos do estresse 
quando enfrenta uma situação de risco de vida, permitindo ao policial procurar 
alternativas à força letal. Descobriu-se também que muitos dos policiais entrevistados 
relataram convulsões e tragédias pessoais que continuam a carregar consigo, vários 
anos após o tiroteio. A maioria desses policiais foi afastada das suas ações mas, 
infelizmente, muitos continuarão a pagar o preço pelo seu encontro com risco de vida. 

 

Os Relatórios de Tiroteios Policiais 

Ironicamente, embora os norte-americanos vivam na era da informação, 
quando estatísticas precisas diárias ou mesmo segundo a segundo estão disponíveis 
sobre uma variedade de assuntos, o número exato de indivíduos anualmente 
baleados e mortos pela polícia é deixado ao acaso. No Capítulo Três desta 
dissertação, foram discutidas as complexidades e dificuldades que envolvem a 
pesquisa do uso da força letal pela polícia. Uma das conclusões desta dissertação é 
a necessidade de informações precisas, detalhadas e de acesso público em relação 
ao uso de força letal policial. 

 

Relatórios de Incidentes de Uso de Força Letal Policial: Canadá 

No Capítulo Três, foi revelado que as informações públicas existentes no 
Canadá em relação aos tiroteios policiais são tipicamente vagas e imprecisas. O 
registo e relato do uso de força letal policial pelos detentores de registos oficiais do 
Canadá, Statistics Canada, é difícil de localizar nas suas publicações e, 
significativamente, é impreciso e misturado com outras informações não relevantes, 
como tiroteios militares e prisionais. Além disso, esta dissertação ilustrou a ampla 
gama de recursos que são necessários ao pesquisar este tema no Canadá. Em muitos 
casos, os dados obtidos para esta dissertação não teriam sido fornecidos se não fosse 
por uma variedade de fatores que incluem cartas de apresentação de altos 
funcionários da polícia e do legista-chefe de British Columbia, “contatos internos” com 
funcionários da polícia em serviço, visitas pessoais a agências policiais no Canadá e 
o fato de o pesquisador ser um policial da ativa. 

Nitidamente, esta é uma situação inaceitável. O público canadense tem o 
direito de saber quando e por que um policial tirou a vida de outra pessoa e sobre os 
casos em que um policial disparou sua arma de fogo, mas não resultou em morte. 
Além disso, é igualmente importante que as agências policiais partilhem as suas 
experiências e conhecimentos em torno de um incidente com tiroteio policial, para que 
o policial canadense possa ser treinado para reduzir a probabilidade de um encontro 
levar à morte por intervenção legal. Uma base de dados nacional sobre o uso de força 
letal policial beneficiaria tanto o público como a polícia. 

Esta dissertação revelou o deficiente estado de coisas que existe atualmente 
relativamente a este tema de preocupação e importância. Conforme afirmado, no 
Canadá existem apenas dois bancos de dados provinciais abrangentes em relação a 
tiroteios policiais. O banco de dados de tiroteios policiais mantido pela Comissão de 
Serviços Policiais de British Columbia é considerado confidencial e normalmente não 
contém mais do que uma ou duas frases ao descrever incidentes policiais municipais 
de disparos de armas de fogo. Nos casos que envolvem membros da R.C.M.P., os 
dados são vagos e imprecisos. Esta situação é claramente inaceitável, uma vez que 



a maior parte do policiamento na província da British Columbia é conduzida pela 
R.C.M.P.  

Em contraste, a base de dados de tiroteios policiais mantida pela Unidade de 
Investigações Especiais de Ontário inclui um gráfico de ocorrências, bem como 
formulários de registo detalhados relativos a mortes e ferimentos por armas de fogo 
causados por policiais. Esta informação é divulgada ao público por meio de um 
documento intitulado “Gráfico de Ocorrência de SIU” e é publicado no site da SIU e 
dentro de um relatório anual da SIU. O gráfico de ocorrências fornece números 
agregados de ocorrências que incluem mortes e ferimentos por armas de fogo, e o 
número de casos em que foram apresentadas acusações contra policiais (SIU, 2003). 

 

Relatórios de Incidentes de Uso de Força Letal Policial: Estados Unidos 

Embora o relatório do uso de força letal policial nos Estados Unidos seja de 
certa forma abordado em documentos publicados pelo Departamento de Justiça dos 
EUA, ainda falta uma contabilidade abrangente para todas as agências policiais do 
país. Ao contrário do Canadá, nos EUA, uma disposição da Lei de Controle do Crime 
de 1994 exige que o Procurador-Geral recolha dados sobre o uso de força letal policial 
e publique um relatório anual. No entanto, as estatísticas sobre tiroteios policiais nos 
EUA continuam a ser uma série de tentativas fragmentadas de recolha de dados e 
dependem em grande parte da cooperação dos departamentos de polícia locais e dos 
estados individualmente. 

O único documento governamental abrangente relativo ao uso de força letal 
policial nos EUA enfatiza esta situação na seção metodológica do relatório intitulada 
Policiamento e Homicídio, 1976-98: Homicídio Justificável pela Polícia, Policiais 
Assassinados por Criminosos ao afirmar: 

Idealmente, sempre que a polícia mata um criminoso num homicídio justificável, um 
registo do acontecimento é enviado ao FBI em Washington. Cada registro de 
homicídio justificável recebido pelo FBI é então inserido no banco de dados 
Supplemental Homicide Reports (SHR). As contagens publicadas encontradas em 
Crime nos Estados Unidos não concordam precisamente com o número de homicídios 
justificáveis cometidos pela polícia encontrados no banco de dados. Além disso, em 
certos anos, há homicídios justificáveis pela polícia que não são contabilizados nem 
na publicação anual nem na base de dados do SHR. 
Homicídios justificáveis cometidos pela polícia em um Estado inteiro às vezes não 
constam do banco de dados de SHR. Por exemplo, num Estado grande como a 
Flórida, há pelo menos um homicídio justificável cometido pela polícia todos os anos. 
No entanto, nenhum foi registrado no banco de dados SHR da Flórida em 
determinados anos. O número de homicídios justificáveis desaparecidos é 
desconhecido. Para 1976 a 1998, os resultados estão resumidos abaixo: 

Year States With No Record of Justifiable Homicide in SHR 
1988 Florida, Kentucky 
1989 Florida 
1990 Florida 
1991 Florida 
1993 Kansas 
1994 Kansas 
1995 Illinois, Kansas 
1996 District of Columbia, Kansas 
1997 Florida, Kansas 
1998 District of Columbia, Florida, Kansas and Wisconsin 

(Bureau of Justice Statistics, 2001:28-29) 

 



Ironicamente, embora a Lei de Controle do Crime de 1994 exija que o 
Departamento de Justiça recolha e publique dados relativos ao uso de força letal 
policial, não existe nenhuma lei nos EUA que exija que as agências policiais locais os 
forneçam. O documento do Bureau of Justice Statistics também não detalha o número 
de tiroteios policiais por cidade, ao contrário de outros relatórios do Departamento de 
Justiça sobre crimes, tornando impossível comparar o desempenho de uma 
determinada agência policial. Como resultado, não há uma contabilidade abrangente 
para os 17.000 Departamentos policiais do país no que diz respeito ao uso de força 
letal policial. 

Além destas fragilidades inerentes à publicação do Bureau of Justice 
Statistics, o próprio título do documento é questionável, na medida em que o relatório 
se refere a todas as vítimas de tiroteios policiais como “criminosos mortos 
justificadamente pela polícia”. Isso está incorreto. Como esta dissertação 
documentou, em muitos casos, o uso de força letal policial ocorreu devido a fatores 
que incluem tiroteios acidentais ou equivocados. Em alguns casos, o policial atirou e 
matou pessoas injustamente. A publicação da BJS aborda esta situação na seção de 
metodologia relatando: 

Homicídios Policiais Injustificáveis 
Embora a base de dados tenha principalmente uma finalidade estatística, 
uma estatística que é impossível obter a partir dela (ou de qualquer base de 
dados atualmente existente) é o número de homicídios cometidos pela 
polícia. O assassinato é um tipo de homicídio injustificável. Se um policial 
mata alguém deliberadamente e o homicídio não é justificado, esse tipo de 
homicídio injustificável deve entrar no banco de dados como “homicídio”. Sem 
dúvida, alguns dos “assassinatos” na base de dados do SHR são homicídios 
cometidos por policiais, mas o seu número é desconhecido porque nada na 
base de dados distingue os homicídios cometidos por policiais dos homicídios 
cometidos por outros. Consequentemente, o número anual de homicídios 
injustificáveis cometidos pela polícia nos Estados Unidos é desconhecido. 
(Bureau of Justice Statistics, 2001:28-29). 

 

Em resumo, a falta de estatísticas e informações precisas relativas ao uso de 
força letal policial no Canadá e nos Estados Unidos cria dificuldade em tirar 
conclusões significativas dos encontros mortais entre a polícia e membros do público. 
Sem um sistema nacional preciso de manutenção de registos e relatórios, não existe 
uma forma conclusiva de determinar muitas das questões que envolvem um tiroteio 
policial. 

Como esta dissertação demonstrou, há também uma falta de vontade política 
por parte dos legisladores para obrigar as agências policiais a comunicar esta 
informação. No Canadá, há necessidade de detentores de registros governamentais, 
incluindo o Statistics Canada e os Registradores de Estatísticas Vitais provinciais e 
territoriais, para manter e fornecer relatórios abrangentes e significativos sobre o uso 
de força letal policial. Os governos federais do Canadá e dos Estados Unidos devem 
reconhecer a importância do uso da força letal pela polícia, acionando órgãos 
reguladores que reunirão, pesquisarão e publicarão os incidentes e tendências 
relacionados ao uso da força pela polícia. É necessária legislação aplicável de amplo 
alcance por parte do governo para que as agências policiais de ambas as nações 
forneçam dados confiáveis e válidos sobre tiroteios policiais. 

 



Implicações Teóricas 

Percepção de Perigo e Uso de Força Letal Policial  

Fyfe (1980), Matulia (1985) e outros investigadores sugeriram que os policiais 
têm maior probabilidade de disparar e matar indivíduos que estão 
desproporcionalmente envolvidos em crimes violentos. O uso da força letal pela 
polícia é melhor explicado pela exposição do policial a pessoas e locais perigosos. 
Jacobs e O’Brien (1998) referem-se a este conceito como a “hipótese reativa”, 
enquanto MacDonald et al. (2001) refere-se a este conceito como a teoria da 
“percepção do perigo”. Sugere-se que o número de homicídios criminosos e de 
violência extrema esteja correlacionado com o uso de força letal policial. 

MacDonald et al. promoveram essa perspectiva na sua investigação de 2001, 
argumentando que os policiais são mais propensos a utilizar força letal em situações 
em que se deparam com níveis crescentes de violência ou quando consideram que 
as suas funções são particularmente perigosas. Esses autores observam que a 
“ameaça percebida” em termos de homicídio aplica-se diretamente ao trabalho policial 
em comparação com outras profissões, uma vez que existe um risco calculado 
associado ao policiamento. Isto é diferente de outras profissões em que o homicídio 
no local de trabalho é acidental ou autoinfligido. A questão da ameaça percebida e do 
risco calculado para os policiais é a base de sua pesquisa. 

Portanto, uma explicação importante para o uso da força letal pela polícia é 
que a frequência dos tiroteios policiais dependerá do perigo que os policiais 
enfrentam, seja real ou percebido. MacDonald et al. (2001) utilizam um modelo de 
“proporção-ameaça” para explicar o uso da força letal pela polícia como uma 
proporção fixa ou função do nível de violência (real ou percebida) na sociedade. A 
relação-ameaça representa a postura defensiva dos policiais em relação ao perigo do 
seu trabalho. Portanto, este modelo prevê que, à medida que aumenta a frequência 
de incidentes criminais particularmente perigosos, as mortes de civis pela polícia 
aumentam proporcionalmente. 

MacDonald et al. (2001) sugerem que, em nível nacional, existe uma relação 
temporal entre o uso da força letal pela polícia e os tipos de homicídios criminosos 
que envolvem o maior risco percebido para a sociedade. Argumenta-se também que 
durante os períodos em que os incidentes destes tipos específicos de homicídios 
atingem os seus níveis mais elevados, será mais provável que a polícia utilize força 
letal. 

A análise e resultados de MacDonald et al. (2001) apoiam a hipótese da 
relação-ameaça, sugerindo que pesquisas futuras devem examinar questões que 
incluam o papel que os homicídios criminosos de policiais desempenham nesse 
modelo. No entanto, os autores observam que os homicídios criminosos de policiais 
dos EUA são demasiado raros para fornecer um teste nacional do modelo de relação-
ameaça. A esse respeito, esta dissertação utilizou o quadro conceitual defendido por 
MacDonald et al., examinando a teoria da percepção de perigo a partir de uma 
perspectiva internacional, fornecendo uma comparação de incidentes de uso de força 
letal no Canadá e nos EUA. 

No Capítulo Três desta dissertação observou-se que as taxas de criminalidade 
entre o Canadá e os Estados Unidos, para o ano 2000, mostram que os EUA têm 
taxas muito mais elevadas de crimes violentos, enquanto o Canadá geralmente tem 
taxas mais elevadas de crimes contra a propriedade. Apesar das diferenças nas taxas, 



as tendências da criminalidade entre os dois países têm sido bastante semelhantes 
ao longo dos últimos vinte anos (Statistics Canada, 2001). Por exemplo, no Canadá 
ocorreram 542 homicídios em 2000, resultando numa taxa nacional de 1,8 homicídios 
por 100.000 habitantes. Em comparação, ocorreram 15.517 homicídios nos EUA, 
resultando numa taxa nacional de 5,5 por 100.000 habitantes – um número que é 
cerca de três vezes superior ao do Canadá. 

Da mesma forma, a taxa de agressão agravada nos Estados Unidos no ano 
2000 foi mais do dobro da taxa canadiana. Os EUA também apresentaram uma taxa 
de roubos mais alta (65% maior) do que o Canadá e cerca de 41% dos roubos nos 
EUA envolveram armas de fogo, em comparação com 16% no Canadá. Isto se traduz 
em 60 roubos de armas de fogo por 100.000 habitantes dos EUA, o que é mais de 
quatro vezes a taxa canadense de 14 por 100.000. Também significativo é que, nos 
últimos 20 anos, o Canadá registou taxas de crimes violentos muito mais baixas do 
que as taxas nos Estados Unidos (Statistics Canada, 2001). 

Observou-se também que o número de policiais por 100.000 habitantes no 
Canadá é quase 25% inferior ao dos Estados Unidos (dados de 2002). O Canadá e 
os Estados Unidos tinham taxas de polícia muito semelhantes até ao final da década 
de 1980. No entanto, enquanto o número de policiais per capita aumentou nos EUA 
de 1989 a 1999, o Canadá registou declínios de 1991 a 1998 (Statistics Canada, 
2003). 

No Capítulo Quatro desta dissertação observou-se que, em média, 
aproximadamente 70 policiais são assassinados a cada ano nos Estados Unidos 
(B.J.S., 2001). No Canadá, durante o período de 1980 a 2000, um agressor 
assassinou um total de 47 policiais, refletindo uma taxa de aproximadamente 2 
assassinatos policiais por ano (O.D.M.P., 2004). Estes números ilustram que o risco 
de um policial ser assassinado por um agressor é cerca de três vezes maior nos 
Estados Unidos do que no Canadá. 

No que diz respeito às mortes acidentais no cumprimento do dever, observou-
se que aproximadamente 60 policiais serão mortos acidentalmente a cada ano nos 
Estados Unidos devido a acidentes como acidentes automobilísticos e aéreos (B.J.S., 
2001). No Canadá, cerca de 5 policiais morrem a cada ano, acidentalmente no 
cumprimento do dever (O.D.M.P., 2004). Estes números ilustram que o risco de morte 
acidental para um policial tanto nos Estados Unidos como no Canadá é relativamente 
semelhante. 

Curiosamente, esta dissertação observou que havia poucas diferenças em 
relação à dinâmica e às circunstâncias do uso da força letal pela polícia no Canadá e 
nos Estados Unidos. As questões relativas ao uso da força letal pela polícia são, em 
sua maioria, muito semelhantes. A principal diferença observada entre as duas nações 
foi em relação à frequência dos incidentes e não às características individuais de um 
tiroteio policial. Como afirmado, cerca de 300 indivíduos são baleados e mortos por 
policiais dos EUA todos os anos (UCR, 2001), em contraste com as conclusões desta 
dissertação que revelam cerca de 10 tiroteios policiais fatais por ano no Canadá. 

Estes números representam uma frequência de tiroteios policiais fatais que é 
cerca de três a quatro vezes maior nos Estados Unidos do que no Canadá. 
Significativamente, os casos de violência extrema nos Estados Unidos tendem a ser 
três a quatro vezes maiores, per capita, do que os casos de violência extrema no 
Canadá. Para os fins desta dissertação, a violência extrema inclui o uso de força letal 



policial, o assassinato de policiais por um agressor, a taxa de homicídios da população 
em geral e crimes violentos, como roubos com armas de fogo. 

Em resumo, as conclusões desta dissertação fornecem suporte e explicam 
melhor a hipótese de relação-ameaça e a teoria de percepção de perigo apresentadas 
por MacDonald et al (2001). A questão da ameaça percebida e do risco calculado para 
os policiais nos Estados Unidos é substancialmente maior do que para os policiais no 
Canadá. Como resultado, os policiais nos Estados Unidos utilizam força letal com 
maior frequência do que no Canadá. Mais pesquisas sobre a violência extrema e o 
risco de violência percebido pelos policiais podem ajudar a compreender os padrões 
dos tiroteios policiais, tanto numa perspectiva nacional como internacional. 

 

Homicídio Precipitado pela Vítima: Indivíduos Vulneráveis 

Além do apoio à hipótese da razão-ameaça e da teoria da percepção do 
perigo, uma das principais conclusões desta dissertação diz respeito ao número de 
tiroteios policiais que envolveram incidentes de homicídio precipitado por vítimas. Em 
cerca de um terço dos casos examinados (n=273), os policiais reagiram a uma 
suposta ameaça letal envolvendo indivíduos tornados vulneráveis por fatores que 
incluem ideação suicida, doença mental, estresse emocional e influência de uma 
substância. Em 92% dos tiroteios no Canadá e em 94% dos tiroteios nos EUA, a 
resposta da polícia foi de presumida normalidade e racionalidade por parte da vítima. 
Infelizmente, a falsa presunção por parte da polícia resultou muitas vezes no ferimento 
ou na morte do indivíduo vulnerável. 

A esse respeito, Fridell e Binder (1992) observaram que um tiroteio policial era 
mais provável de ocorrer durante situações caracterizadas por ambiguidade e 
surpresa. Os policiais que utilizavam força letal eram menos propensos a conhecer a 
vítima e eram menos propensos a fazer um julgamento em relação ao estado 
emocional da vítima. Significativamente, Fridell e Binder sugerem que a fase de “troca 
de informações” de um encontro entre o policial e a vítima pode ser crítica para 
determinar se a força letal será utilizada ou evitada. 

White (1999) complementa essa perspectiva, enfatizando a importância dos 
ambientes de trabalho internos e externos e das variáveis situacionais que 
determinam se o tiroteio policial é eletivo ou não eletivo. Um tiroteio policial não eletivo 
é caracterizado pelo uso de força letal para proteger o policial, ou outro indivíduo, da 
ameaça de morte iminente ou lesão corporal. Em incidentes não eletivos, os fatores 
situacionais influenciarão principalmente a tomada de decisão dos policiais na 
aplicação da força letal. No entanto, à medida que o risco percebido de perigo diminui, 
White argumenta que a tomada de decisões na aplicação da força letal se torna mais 
eletiva, com o ambiente de trabalho tendo uma influência maior. 

Durante a sua análise do uso da força letal pela polícia na Filadélfia, White 
(2001) observou que a política administrativa e a cultura organizacional foram 
significativas na determinação das taxas de tiroteios policiais. White acrescenta que 
os mecanismos disponíveis para controlar a discrição de cada policial são 
fundamentais para minimizar o número de tiroteios policiais. White sugere que as 
políticas formalizadas e as práticas operacionais podem ser métodos eficazes de 
controlar o exercício do poder discricionário da polícia em relação ao uso da força letal 
em confrontos eletivos. 



Com base nesta perspectiva teórica, esta dissertação argumenta que fatores, 
que incluem formação, tácticas e políticas, orientam o comportamento de um policial 
nas fases iniciais de encontros potencialmente violentos e podem minimizar a 
probabilidade de uma decisão de força letal não seletiva. As conclusões desta 
dissertação enfatizam a necessidade de desenvolver práticas operacionais e políticas 
formalizadas no trato com indivíduos vulneráveis devido ao seu estado emocional, 
mental ou físico. Como demonstra esta dissertação, a forma de resposta da polícia 
baseia-se na sua percepção do nível de ameaça apresentado por indivíduos que são 
muitas vezes pré-concebidos como sendo “suspeitos, criminosos ou agressores.” 

Argumenta-se que os policiais que percebem que estão menos ameaçados 
terão menos probabilidade de recorrer espontaneamente ao uso da força letal. É mais 
provável que estes policiais recorram a táticas alternativas que incluem o 
desengajamento e a contenção. Os elementos de distância, tempo, diálogo e tática 
podem proporcionar uma resolução pacífica para um encontro que de outra forma 
seria fatal. Estas iniciativas também facilitarão a utilização de negociadores 
qualificados e unidades táticas altamente treinadas que tenham a capacidade de 
mobilizar eficazmente armamento menos letal de forma controlada e prolongada. 

No entanto, é importante enfatizar que na maioria destes incidentes, os 
policiais terão apenas alguns segundos para reagir a uma ameaça letal percebida. Um 
indivíduo predisposto ao suicídio, sofrendo de doença mental ou agindo de forma 
irracional pode subitamente confrontar a polícia com uma faca ou outra arma, 
avançando e forçando o policial a utilizar força letal. Um indivíduo extremo pode até 
confrontar a polícia com uma arma de fogo carregada ou descarregar a arma contra 
a polícia. Estas situações proporcionariam poucas ou nenhumas opções aos policiais 
presentes, exceto responder com força letal. 

 

Violência Interacional: O Papel da Vítima 

Esta dissertação também enfatiza a importância da violência interacional e o 
papel da vítima num tiroteio policial. Foi apresentado que as ações de uma vítima 
frequentemente precipitam os atos do policial, acabando por agravar o conflito até que 
ocorra um tiroteio policial. Especificamente, esta dissertação defende que a vítima 
deve partilhar parte da responsabilidade nos tiroteios policiais, independentemente do 
seu estado de vulnerabilidade. O incidente do tiroteio pode não ter ocorrido, exceto 
pelas ações precipitantes da vítima. Em alguns casos, os policiais são “fisgados” para 
situações que são agravadas pelo participante, numa tentativa de fazer com que o 
policial tire a sua vida. Noutros casos, o comportamento irracional e/ou o processo de 
pensamento delirante da vítima é um fator que contribui significativamente para o uso 
de força letal policial. 

A este respeito, o papel da chamada “vítima” de um tiroteio policial foi colocado 
sob escrutínio. As conclusões desta dissertação ilustram as complexidades que 
rodeiam o uso da força letal pela polícia e como os policiais individualmente têm 
segundos para decidir na resolução de um conflito potencialmente letal. Como 
resultado, há um limite para as expectativas que podem ser depositadas nos policiais 
de rua quando confrontam um agressor. É necessário olhar para além das 
expectativas operacionais da polícia e examinar questões sociais complexas que 
incluem a prevenção do suicídio, a desinstitucionalização dos doentes mentais e a 
proliferação de drogas que alteram a mente, como a metanfetamina. As agências 



governamentais vocacionadas para fornecer prevenção do suicídio, saúde mental e 
tratamento da toxicodependência partilham um papel de parceria com a polícia na 
redução da probabilidade de uso de força letal policial. 

 

Treinamento e Implicações Táticas 

Há também necessidade de dar maior ênfase à formação tanto dos recrutas 
da polícia como do pessoal em serviço em relação às competências verbais e táticas 
associadas à intervenção suicida e ao tratamento dos doentes mentais. Além dessa 
formação, o policial deve ser sensibilizado para a dinâmica associada ao homicídio 
precipitado pela vítima, com particular ênfase no fenómeno do suicide by cop. A 
formação policial também deve considerar seriamente o estabelecimento de uma 
formação rigorosa em relação ao tratamento de indivíduos irracionais que são 
vulneráveis devido a fatores que podem incluir ideação suicida, psicose, perturbação 
emocional e a influência de uma substância. Os policiais necessitam de formação que 
lhes permita identificar sinais suicidas e psicóticos quando confrontam um indivíduo 
violento e perigoso. Ao identificar estas pistas, o policial poderá avaliar que opção de 
uso da força é apropriada para as circunstâncias em questão. 

Neste quadro, as agências policiais precisam de abordar as grandes 
variações que existem dentro dos policiais individualmente em relação à sua idade, 
antecedentes culturais, maturidade, experiência e atitudes para com aqueles que 
estão desanimados, irracionais ou que sofrem de doença mental. É necessário 
informar ao policial sobre a perspectiva do indivíduo que está sendo confrontado. 
Esses indivíduos também terão grandes variações nos antecedentes, nas atitudes e 
nas suposições da polícia. Eles também podem ter capacidades variadas para 
compreender e assimilar os comandos policiais e para se manterem sob autocontrole 
(P.A.R.C., 2003). 

A formação policial deve ainda enfatizar a importância do recolhimento de 
informações, antes de o policial atender a uma chamada de serviço. Nas conclusões 
desta dissertação notou-se que, em muitos casos, membros do público convocaram 
a polícia em resposta a observações de um indivíduo apresentando comportamento 
irracional e violento. Em alguns casos, o público estava ciente de que o indivíduo 
irracional estava sob a influência de uma substância, sofria de doença mental ou 
expressava pensamentos suicidas. 

Os atendentes de chamadas e o pessoal de despacho das agências policiais 
devem estar cientes da dinâmica associada a um tiroteio policial precipitado por uma 
vítima. É essencial que os atendentes e o pessoal de despacho solicitem informações 
pertinentes aos membros do público que convocam a polícia. O pessoal de despacho 
deve então transmitir esta informação às unidades policiais presentes, antes da sua 
chegada, para permitir uma resposta planeada. 

 

Uma Resposta Especializada: Equipes de Intervenção em Crises 

As conclusões desta dissertação enfatizam que as agências policiais 
precisam desenvolver uma resposta especializada a incidentes envolvendo indivíduos 
que são conscientemente suicidas, doentes mentais ou que agem de maneira 
irracional. Por exemplo, em Memphis, Tennessee e em Portland, Oregon, a polícia 
utiliza uma Equipe de Intervenção em Crises (CIT - Crisis Intervention Team) composta 



por policiais que receberam treinamento especializado para lidar com indivíduos com 
doenças mentais ou ideação suicida. Esses policiais são treinados para desacelerar 
e diminuir a escalada de incidentes de crise por meio do uso de negociações e táticas 
flexíveis (P.A.R.C., 2003). 

O treinamento da Equipe de Intervenção em Crises envolve 40 horas aulas 
baseado em cenários desenvolvidos a partir de incidentes reais. Os cenários permitem 
ilustrar os princípios de desescalada da crise e incluem feedback intensivo de colegas 
policiais e profissionais de saúde mental. Em Memphis, mais de 25% de todos os 
patrulheiros uniformizados receberam esta formação especializada. Como resultado, 
pelo menos um policial treinado pelo CIT está disponível em cada turno e em cada 
distrito (P.A.R.C., 2003). Este importante aspecto do modelo do IRC prevê a aplicação 
de intervenção em crise, em toda a jurisdição do serviço policial, a qualquer momento. 

Alguns dos destaques da experiência do Memphis CIT incluem: 

• Resposta oportuna. Em 100 casos selecionados aleatoriamente, um policial 

do CIT de Memphis chegou em menos de dez minutos, “com a maioria dessas 

chamadas respondidas em menos de cinco minutos”. 

• A menor necessidade de mobilização de equipes de resposta a 

emergências. O treinamento de desescalada permitiu resultados positivos por 

parte dos policiais do CIT, diminuindo a necessidade de convocar uma equipe 

especializada de resposta a emergências. 

• Uma diminuição nas lesões. Observou-se que os ferimentos dos policiais, 

resultantes de encontros com pessoas com doenças mentais, diminuíram em 

mais de metade após a implementação das Equipes de Invenção de Crises. 

Com base em evidências empíricas, o mesmo aconteceu com os ferimentos 

aos indivíduos envolvidos com doenças mentais. 

• Redução da criminalização de ocorrências de doenças mentais. A taxa de 

prisão de pessoas com doenças mentais caiu após a introdução do CIT para 

aproximadamente 2%, em contraste com a média nacional dos EUA de 20%. 

A este respeito, observou-se: 

Os policiais do CIT de Memphis aumentaram o envolvimento do seu 

departamento em eventos de doenças mentais e encaminhamentos para o 

sistema de saúde. Este aumento aconteceu enquanto mantinham uma taxa 

extremamente baixa de detenções de pessoas com doenças mentais, ao 

mesmo tempo que reduziam significativamente a sua própria taxa de lesões 

(P.A.R.C., 2003:204-206). 

 

Além das Equipes de Intervenção em Crises, a opção de contenção e “retirada 
tática” deve ser incluída na resposta policial. Se possível, os policiais devem 
distanciar-se fisicamente e proteger-se de indivíduos que estão empenhados em 
forçar um homicídio precipitado por uma vítima. Uma retirada tática e contenção por 
parte dos policiais pode servir para neutralizar as ações e intenções do indivíduo 
suicida ou psicótico. A tática policial de “tempo e distância” também pode permitir a 
um indivíduo emocionalmente carregado uma oportunidade de se acalmar ou a um 
indivíduo num estado induzido por drogas/álcool uma oportunidade de recuperar a 
perspectiva. A contenção também permitirá à polícia formular um plano de ação que 
envolve uma resposta calculada e prolongada, que pode incluir o emprego de força 
menos letal. 



Armamento Menos Letal 

Como esta dissertação demonstrou, os policiais operacionais necessitam de 
alternativas às armas de fogo tradicionais. Armamento menos letal pode permitir que 
o agressor viva enquanto incapacita a ameaça letal do policial. É importante enfatizar 
que, quando se trata de grupos vulneráveis, a ameaça do uso de arma de fogo é 
frequentemente ineficaz. As armas menos letais proporcionam aos policiais opções 
de força adicionais que podem ser utilizadas para subjugar esses indivíduos 
irracionais, proporcionando ferimentos menos graves tanto ao suspeito como aos 
policiais. 

Embora a maior parte dos policiais no Canadá e nos EUA tenha acesso 
imediato a opções de força menos letais e de curto alcance, que incluem spray de 
pimenta e bastões, há necessidade de acesso a formas adicionais de armamento 
menos letal. O spray de pimenta e os bastões são severamente limitados devido à 
exigência de proximidade para aplicação, colocando assim o policial e a pessoa 
vulnerável em risco. A esse respeito, as agências policiais precisam de fornecer ao 
policial de rua acesso imediato a opções de força de médio alcance e menos letais, 
que incluem a Taser e a espingarda de beanbag [saco de feijão]. 

Conforme afirmado no Capítulo Dois desta dissertação, a Taser portátil é uma 
arma menos letal que é implantada a uma distância de até 6 metros e permite fácil 
transporte e ocultação em um cinto de guarnição policial. Esses recursos fornecem 
aos policiais operacionais uma opção de força de médio alcance e menos letal, 
acessível onde quer que o policial vá. 

No entanto, a implantação da Taser requer mais investigação, uma vez que a 
aplicação de eletricidade de alta tensão pode ter um impacto mais grave sobre os 
indivíduos que se tornam vulneráveis pela influência de drogas alucinógenas ou 
problemas de saúde. Nesses casos, a aplicação da Taser pode resultar na morte de 
um indivíduo vulnerável devido ao seu estado físico frágil. 

Em contraste, a espingarda de beanbag é uma arma de impacto menos letal 
projetada para controlar indivíduos em um alcance de 30 a 60 pés e pode ser 
armazenada no porta-malas da viatura policial. Quando disparada em um indivíduo, o 
beanbag calibre 12 fornece aproximadamente 120 libras de energia cinética para a 
área alvo, causando disfunção motora temporária. 

Significativamente, a Taser e a espingarda de beanbag são armas menos 
letais eficazes que preenchem a lacuna entre a arma de fogo emitida da polícia e as 
ferramentas de conformidade de curto alcance que incluem o bastão e o spray de 
pimenta. Ao terem acesso imediato a estas armas de médio alcance, os policiais 
estarão mais bem equipados para confrontar indivíduos vulneráveis, permitindo o uso 
de força menos letal a qualquer momento. 

Embora as armas menos letais proporcionem alternativas à força letal, é 
importante sublinhar que não se destinam a substituir a arma de fogo de um policial. 
Como esta dissertação demonstrou, os policiais são por vezes confrontados com 
situações de risco de vida que os obrigam a tomar decisões numa fração de segundo. 
Muitos dos ataques potencialmente mortais contra policiais são dinâmicos, ocorrem 
espontaneamente e não podem ser previstos pelo policial. A esse respeito, Geller e 
Scott (1992) afirmam: 

Naquela altura era tentador, e continua a sê-lo agora, esperar soluções 
tecnológicas e científicas para os problemas humanos, sejam eles a fome, a 



pobreza, as doenças ou a violência. A tecnologia e a ciência podem 
eventualmente fornecer à polícia uma ferramenta que imobilize adversários 
de forma não violenta e instantânea – como os “phasers” ou armas de raios 
famosas na ficção científica. No curto prazo, contudo, os dispositivos menos 
letais foram claramente concebidos como complementos, e não como 
substitutos, das armas de fogo. A esperança é que, no “continuum de força” 
de opções consideradas durante qualquer encontro potencialmente violento, 
ferramentas (e táticas) menos que letais sejam suficientes para atingir o 
objetivo policial. Ao mesmo tempo, todos os que defendem os méritos das 
armas menos letais reconhecem prontamente que alguns encontros são lutas 
de vida ou morte que exigem o uso imediato e decisivo da força letal. (Geller 
e Scott, 1992:358). 

 

É importante sublinhar que uma resposta especializada de equipes de 
intervenção em crises e de armamento menos letal terá provavelmente um impacto 
marginal na redução do número de tiroteios policiais. Isto deve-se a fatores que 
incluem a rápida sequência de acontecimentos que normalmente rodeiam um tiroteio 
policial e o fato de muitas das categorias gerais associadas ao comportamento 
precipitado pela vítima se sobreporem, dificultando o diagnóstico e a intervenção. 

 

Disparos Acidentais e Equivocados de Armas de Fogo 

Outra importante constatação desta dissertação diz respeito à frequência de 
disparos acidentais e equivocados de armas de fogo ocorridos por policiais. Em 11% 
dos casos canadenses examinados (n=45) e em 6% dos casos examinados nos EUA 
(n=24), o policial disparou acidentalmente a sua arma de fogo ou disparou-a por 
engano contra um indivíduo que normalmente estava desarmado. Durante a maioria 
desses incidentes, pessoas inocentes morreram. 

Estes incidentes acidentais enfatizam a necessidade de um manuseamento 
seguro e competente de armas de fogo em todos os momentos e em todas as 
situações. Esta dissertação observou que, em vários casos, o policial canadense não 
conseguiu manter o dedo fora do gatilho no guarda-mato da arma até que pretendia 
disparar. Tragicamente, isto resultou na morte acidental de duas pessoas e em 
ferimentos graves a várias outras. Noutros casos, os policiais dispararam a sua arma 
de fogo por engano, sem saber ou mal-informados do alvo pretendido. Esta conclusão 
enfatiza a necessidade de o policial ser suficientemente treinado e possuir 
competência suficiente na prática do manuseio seguro de armas de fogo. 

 

O Disparo de Armas de Fogo em Veículos em Movimento 

Os resultados desta dissertação também observaram a frequência de 
disparos de armas de fogo em veículos em movimento por policiais. Isso muitas vezes 
ocorria na tentativa de evitar que o veículo o atingisse o(s) policial(is) que normalmente 
estavam a pé no momento. Na maioria destes casos, o condutor suspeito e os 
ocupantes do veículo não sofreriam quaisquer ferimentos como resultado direto do 
disparo da arma de fogo da polícia. Era mais comum que o policial ficasse ferido ou 
machucado durante esses casos. Esta dissertação também observou dez incidentes 
em que ocorreu um erro com arma de fogo do policial. Durante esses incidentes, o 
policial feriu a si mesmo, a outro policial ou a uma vítima inocente. Conforme afirmado 
no Capítulo Quatro, um dos ferimentos policiais mais frequentes parece ser causado 



quando os policiais tentam “atirar nos pneus” de veículos suspeitos, um acontecimento 
precário e perigoso. 

A este respeito, a formação policial e as políticas departamentais devem 
restringir estritamente a prática de disparar uma arma de fogo contra um veículo em 
movimento, uma vez que é perigosa e geralmente ineficaz. A política e o treinamento 
departamental devem enfatizar questões de segurança dos policiais que incluem: 

• Os policiais não devem colocar-se ou permanecer no caminho de um veículo 
em movimento. 
• Os policiais só devem disparar a sua arma de fogo contra um veículo em 
movimento como último recurso, quando não existir outro meio de evitar ou 
eliminar o perigo. 
• Os policiais devem ter em conta os riscos para os ocupantes dos veículos, 
transeuntes, pedestres e outros veículos antes de dispararem a sua arma de 
fogo contra um veículo em movimento. 

 

Implicações Políticas 

É necessário reconhecer e incluir a dinâmica do homicídio precipitado pelas 
vítimas nas políticas departamentais relacionadas com o emprego da força. É 
igualmente importante que este fenômeno seja reconhecido nas políticas e diretrizes 
departamentais relativas à investigação de incidentes de uso da força. Os homicídios 
precipitados pelas vítimas devem ser investigados tanto como homicídio quanto como 
suicídio, com ênfase em uma autópsia psicológica referente à mentalidade do 
agressor. Além desses aspectos de uma investigação de homicídio, as considerações 
clínicas e a dinâmica do suicídio precisam ser abordadas no contexto dos tiroteios 
policiais. 

Há também necessidade de uma abordagem coordenada para compreender 
e controlar o uso da força pela polícia. Os departamentos de polícia exigem uma 
abordagem coordenada para todos os incidentes de uso da força. Isto ajudará a definir 
com precisão a política, os procedimentos, a formação e a efetiva implementação da 
força. Não se pode esperar que as agências policiais coordenem individualmente os 
seus próprios incidentes de uso da força de forma coesa. Os governos federais do 
Canadá e dos EUA têm a obrigação de analisar e minimizar, na medida do 
razoavelmente possível, todos os graus de força utilizados pela polícia. 

A esse respeito, é necessária uma abordagem coordenada por parte das 
agências governamentais no tratamento de indivíduos tornados vulneráveis por 
fatores que incluem ideação suicida, doença mental, estresse emocional e influência 
de uma substância. São necessárias políticas sociais abrangentes para abordar as 
complexidades associadas aos indivíduos vulneráveis, antes do seu contato com a 
polícia. 

Finalmente, há também a necessidade de uma revisão obrigatória e 
consistente de todos os incidentes com tiroteios policiais no Canadá pelo Crown 
Counsel [Conselho da Coroa] e, adicionalmente, pelo Coroner’s Office nos casos que 
resultaram em morte. Atualmente, a maioria das agências policiais do Canadá tem o 
poder de decidir quais investigações serão enviadas ao Crown Counsel para revisão 
e quais não serão. Conforme afirmado, a província de Ontário é a única província com 
uma agência civil independente que tem o poder e a autoridade para investigar todos 
os disparos de armas de fogo por parte da polícia fora do período de formação. 



No caso de um tiroteio policial, deve ser elaborada legislação federal que exija 
que todas as agências policiais apresentem um relatório de investigação detalhado ao 
Conselho Regional da Coroa sempre que um policial dispara a sua arma de fogo. Este 
processo garantiria que todos os disparos de armas de fogo da polícia fossem revistos 
por uma agência externa que fosse independente e com poderes para levar o caso a 
julgamento, se necessário. 

 

Futuras Pesquisas 

Embora não exista uma teoria única para explicar o uso da força letal pela 
polícia, as conclusões desta dissertação acrescentam informações aos métodos para 
reduzir o uso da força letal pela polícia e à lista de fatores para a construção de uma 
grande teoria sobre os tiroteios policiais. As conclusões desta dissertação também 
sugerem ferramentas analíticas importantes para gestores policiais e pesquisadores 
na avaliação de tiroteios policiais e tendências desses tiroteios. 

Esta dissertação também identificou a necessidade de pesquisas futuras para 
explorar questões que incluem a teoria da percepção de perigo e o efeito da política 
administrativa e da cultura organizacional no uso da força letal policial. A este respeito, 
pesquisas futuras devem examinar questões que incluem: 

• O recrutamento e a formação em serviço relativos ao uso da força e ao uso 
de armas de fogo emitidas pela polícia. 
• As políticas departamentais relativas à aplicação da força, incluindo a força 
letal e a utilização de armamento menos letal. 
• A relação entre padrões de crimes violentos e o uso de força letal policial, 

ao longo do tempo e dentro de áreas geográficas específicas. 

 

Há também necessidade de mais pesquisas sobre o estudo de como o 
“ambiente de trabalho” interno influencia os tiroteios policiais não eletivos. O ambiente 
interno de trabalho de uma agência policial pode alterar a influência de fatores 
situacionais no uso da força letal pela polícia? E quanto às influências ambientais dos 
tiroteios policiais não eletivos, como a percepção de perigo e crimes violentos? Os 
fatores que incluem a seleção de pessoal, o recrutamento e a formação em serviço e 
as políticas departamentais podem orientar e direcionar o policial na minimização da 
probabilidade de um tiroteio policial? Até que ponto é possível que as políticas 
organizacionais orientem o comportamento policial na neutralização de um encontro 
violento, sem o uso de força letal? 

Finalmente, há também a necessidade de compreender e identificar as 
diferenças sistemáticas nas motivações dos indivíduos que resultam num tiroteio 
policial. Ao identificar estas diferenças, o policial estará mais bem equipado para 
responder a incidentes de uma potencial ameaça letal. Nesse sentido, os 
sobreviventes de tiroteios policiais precipitados por vítimas devem ser abordados e 
entrevistados. Por que é que estes indivíduos vulneráveis optaram por confrontar a 
polícia? Qual estado de espírito eles tinham no momento da ameaça letal? Existe 
alguma coisa que o policial poderia ter feito ou dito que teria levado o indivíduo a 
obedecer e a abandonar sua ameaça letal? 

Neste contexto, pesquisas futuras devem procurar os suicidas e os doentes 
mentais, num esforço para compreender por que procuraram a polícia durante o seu 
período de convulsão emocional. Devido aos limites deste estudo e às dificuldades 



identificadas, estas questões não foram abordadas de forma exaustiva. Espera-se que 
pesquisas futuras sobre o uso de força letal policial e o papel dos indivíduos tornados 
vulneráveis devido ao seu estado emocional, mental e físico forneçam informações e 
soluções adicionais para um problema social complexo. 
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